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Estado de Mato-Grosso (e ---

Lei n Q 320 • de 16 de noverr,bro de 1 949. 

Eleva para Cr$ 3°0,00, a .função 

gratificada de Secret~rl0 da 

Técnica de Comércto d~ Cuiabá. 

Bscola 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 

Faço saber que a Aesembl~la Legisla 

tive do Estado decreta e eu sanciono a ssgu1nte lei: 

Art.1go 1 Q - Fica elevada para Cr,JI. .... 

300,00 (trezentos cruzeIros) mensais, a função gratif! 

cada, de Secretário da Escola Técnica de Comércio de , 
Culaba. 

Artigo 2 2 - A despesa de que trata o 

artigo antertor, correrá por conta de verba própria do 

orçamento de 1 950. 
Artigo 30 - Este. le1 

a lQ de janeIro de 1 950, revogadas as 
contrário. 

, 
entrara em vigor 

d{sposições em 

Pal~cio AIFlncastro, eI!.' Cuiabá, 16 de 

novembro de 1 947. 1280 da Independência e 61 0 da Bepú­

blica. 
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